
CI Nº 08673/2025/GAQ/SEMA

Cuiabá/MT, 03 de dezembro de 2025

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO
SISTEMICA

Assunto: Encaminhamento para Parecer Jurídico - análise minuta ampla
concorrência

Senhor Secretário,

Encaminhamos o presente processo para que seja remitido novamente à
Subprocuradoria Geral de Defesa de Meio Ambiente - SUBPGMA - SEMA/MT, para
análise e emissão de Parecer Jurídico referente à minuta de edital, págs. 595-706, haja vista
que a minuta anterior não previu a participação como AMPLA CONCORRÊNCIA,
conforme justificativa constante no Termo de Referência.

Dessa forma, a minuta foi alterada, e solicitamos nova análise da
SGDMA/PGEMT.

Respeitosamente,

JACKELYNNE DE CASSIA PAIVA
GERENTE

GERENCIA DE GESTAO DE AQUISICOES

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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OFÍCIO Nº 14228/2025/GSAAS/SEMA

Cuiabá/MT, 03 de dezembro de 2025

Ao (À) SUBPROCURADORIA GERAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE

Assunto: Solicitação de parecer jurídico acerca da minuta de edital.

 

Senhor subprocurador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o Processo Administrativo
SEMA-PRO-2025/10061, que trata da Aquisição de soluções e reagentes diversos para o
Laboratório da SEMA-MT, para que seja submetido a nova análise e emissão de Parecer
Jurídico referente à minuta de edital.

 

Conforme informado pela Gerência de Gestão de Aquisições – GAQ, por
meio da CI nº 08673/2025/GAQ/SEMA, houve alteração na minuta, uma vez que a versão
anteriormente apreciada não contemplava a participação em AMPLA CONCORRÊNCIA,
conforme exigido e justificado no Termo de Referência.

 

Diante das alterações promovidas, faz-se necessária a reapreciação jurídica
da minuta atualizada, constante às págs. 595–706 dos autos.

 

Atenciosamente,

VALDINEI VALERIO DA SILVA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA
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DESPACHO Nº 80916/2025/GSAAS/SEMA

Cuiabá/MT, 23 de dezembro de 2025

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO
AMBIENTE

Assunto: Acolhimento de parecer.

 

Senhor Secretario,

 

Trata-se do Processo Administrativo SEMA-PRO-2025/10061, que trata da
Aquisição de soluções e reagentes diversos para o Laboratório da SEMA-MT, para que
seja submetido a nova análise e emissão de Parecer Jurídico referente à minuta de edital.

 

Em análise, o Subprocurador de Meio Ambiente opinou:

 

“&mldr;favoravelmente à legalidade da retificação da minuta do edital de
Pregão Eletrônico, que passou a prever a participação sob o regime da ampla
concorrência, considerando que a alteração foi devidamente motivada no item 12.1 do
Termo de Referência; restou demonstrada inexistência de fornecedores enquadráveis
como ME/EPP na fase de pesquisa de preços; a medida encontra respaldo na Lei n°
14.133/2021, na Lei Complementar n° 123/2006; sendo ainda observados os princípios da
legalidade, motivação, isonomia, competitividade, eficiência e seleção da proposta mais
vantajosa.&rdquor; Bem como contida na pág. 714.   

 

Dessa feita e considerando que o parecer jurídico é meramente opinativo
incumbindo a autoridade competente, dentro da margem de discricionariedade conferida
pela lei, tomar a decisão final, encaminho o processo para conhecimento, atendimento da
recomendação e o acolhimento do disposto no parecer jurídico Nº
00340/2025/SGDMA/PGEMT.

 

Ao final, o processo deverá ser restituído diretamente a Gerencia de Gestão

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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de Aquisições para ciência e atendimento no que lhe couber.

 

Atenciosamente,

VALDINEI VALERIO DA SILVA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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DESPACHO Nº 00224/2026/GSAE/SEMA

Cuiabá/MT, 05 de janeiro de 2026

Ao (À) GERENCIA DE GESTAO DE AQUISICOES

Assunto: Acolhimento de Parecer Jurídico.

 

Trata-se de análise e acolhimento de parecer jurídico conclusivo acerca da
minuta de edital de Pregão Eletrônico retificada, após já ter sido proferido parecer jurídico
anterior favorável à deflagração do certame, que visa à “aquisição de reagentes diversos,
para atender as demandas do laboratório de Monitoramento Ambiental.&rdquor;.

 

Considerando o Parecer Jurídico n. 00340/2025/SGDMA/PGEMT, págs. 709-
714 (SEMA-CAP-2025/115476-A), devidamente homologado, pág. 715 (SEMA-CAP-
2025/115478-A), o qual demonstra o devido análise dos documentos acostados nos autos.

 

Acolho por seus próprios fundamentos, o referido Parecer Jurídico n.
00340/2025/SGDMA/PGEMT, no qual opina: &rdquor;[...] favoravelmente à legalidade
da retificação da minuta do edital de Pregão Eletrônico, que passou a prever a
participação sob o regime da ampla concorrência, considerando que a alteração foi
devidamente motivada no item 12.1 do Termo de Referência; restou demonstrada
inexistência de fornecedores enquadráveis como ME/EPP na fase de pesquisa de preços;
a medida encontra respaldo na Lei n° 14.133/2021, na Lei Complementar n° 123/2006;
sendo ainda observados os princípios da legalidade, motivação, isonomia,
competitividade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa. [...]&rdquor;.

 

Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE
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